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Queluz, 17 de dezembro de 2024. 

 

Ofício GP/SMAJ nº 83/2024 

 

                Ref.: Encaminha Projeto de Lei 

  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Venho por meio deste, encaminhar para apreciação e votação desta douta Casa de 

Leis em regime de extrema urgência, o incluso Projeto de Lei abaixo discriminados: 

 

PROJETO LEI ORDINÁRIA Nº 25/24 QUE 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A CELEBRAR ACORDOS DE 

PARCELAMENTOS COM A COMPANHIA 

DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - SABESP, ELEKTRO-

ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A E VIVO 

S.A. OUTRAS PROVIDÊNCIA.” 

 

Solicitamos ainda a convocação de sessões extraordinárias para aprovação do 

feito, conforme justificativa constante na exposição de motivos. 

 

         Sem mais para o presente, renovo votos de elevada estima e distinta consideração  

 

Atenciosamente 

 

 

 

 

Laurindo Joaquim da Silva Garcez 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

José Antônio Faria França 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Queluz/SP. 
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